
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VIII - Número 597 Mairiporã, Quinta-feira, 22 de Dezembro de 2016

Prédio do Hospital Municipal Anjo
Gabriel é inaugurado

O evento aconteceu na última segunda-feira, 19, e contou com a presença do Secretário de
Estado de Saneamento e Recursos Hídricos,  representando o governador do Estado, além de
diversas autoridades locais e regionais, bem como a população local. O novo prédio foi construído
com recursos do Estado, em área adquirida pela prefeitura com recursos próprios  e deverá
atender a população local.

O prédio do Hospital Municipal Anjo Gabriel possui 2.332,73 m² de área construída, e deverá
contar com 65 leitos, dos quais 56 serão dedicados a enfermagem, um isolamento, oito leitos de
isolamento semi-intensivo, além de Sala para Ultrassom, Raio X, quatro Salas cirúrgicas, Sala de
Recuperação, Sala de Inalação, Sala de Curativos, consultórios médicos, laboratórios e
administração.
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DECRETO Nº 8.187, DE 16 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.12.02 – Administração
3.1.90.01
09.2727012.2154.................................................................................R$ 92.583,12
TOTAL...............................................................................................R$ 92.583,12

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada
parcialmente na importância abaixo, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.12.01 – Administração
9.9.99.99
99.9979999.9001.................................................................................R$ 92.583,12
TOTAL...............................................................................................R$ 92.583,12

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

O Parque Linear Turístico: Espaço Mario Covas, Bosque da Amizade
e Espaço Paulo Amaury Serralvo, foi inaugurado na última segunda-
feira, 19.

O local foi construído pela prefeitura com recursos negociados junto
à Sabesp e o Governo do Estado. Com o Parque Mairiporã irá resgatar
o futuro  da cidade através do desenvolvimento do turismo e do lazer.

O Espaço viário Mário Covas conta com playground; lixeiras;
academia ao ar livre; pista de caminhada, ciclovia, bancos para descanso;
floreiras; implantação de grade para proteção e isolamento do Rio
Juquer; quadras, áreas ao longo da via destinadas a vagas de
estacionamento, incluindo vagas para deficientes, idosos e motocicletas.
Já o Bosque da Amizade conta com a ciclovia, pista de caminhada e a
pista de pump track.

O espaço Paulo Amaury Serralvo receberá shows e festas em datas
comemorativas, a feira da cidade, exposições temporárias, serviços de
assistência à população, área de lazer e recreação, entre outros.

Parque Linear Turístico é inaugurado
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DECRETO Nº 8.169, DE 06 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|—————————————————————————————————————————————————————
——————————|
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 00223 | SISTEMA DE MONITORAMENTO                         |        37.500,00
|
 —————————————————————————————————————————————————————
——————————|
                                                                                                      TOTAL  |        37.500,00 |
                                                                                                              —————————-

                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada
parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|—————————————————————————————————————————————————————
——————————|
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 | SINALIZACAO EFICAZ                               |        37.500,00 |
 —————————————————————————————————————————————————————
——————————|
                                                                                                      TOTAL  |        37.500,00 |
                                                                                                              —————————-
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.175, 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1004| 02  | 01916 | CONSTRUCAO HOSPITAL MUNICIPAL E UPA              |
506.658,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |       506.658,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso  Secr. Est. Saúde – Convênio nº 586/2014, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item
II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.176, DE 13 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 02  | 03365 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES
|           240,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |           240,00 |
                                                                                                              —————————

                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 01  | 03391 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA
ATENCA |           240,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |           240,00 |
                                                   —————————-

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.177, DE 14 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|——————————————————————————————————————————————————-—
————————————|
| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00371 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
18.300,00 |
 ————————————————————————————————————————————————-———
————————————|
                                                                                                      TOTAL  |        18.300,00 |
                                                                                                              —————————-

                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
18.300,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        18.300,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.178, DE 14 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 01853 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |        23.100,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        23.100,00 |
                                                                                                              —————————

                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.11.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03043 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |        23.100,00
|
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        23.100,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
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MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.179, DE 14 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.939,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |         1.939,00 |
                                                                                                              —————————

                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.11.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03043 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |         1.939,00
|
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |         1.939,00 |
                                                    —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.180, 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01875 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |        12.817,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        12.817,00 |
                                                                                                              —————————-

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso FNS – CAPS Psicossocial , nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II,   da Lei
nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.181, 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2008| 05  | 01833 | INTERNACOES HOSPITALARES                         |        27.260,00
|
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        27.260,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso FNS – Ações Estratégicas - FAEC , nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II,
da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.182, DE 15 DE  DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00185 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         1.394,00
|
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2073| 01  | 00970 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
759,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
11.469,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03000 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|           100,00 |
| 01.10.02| 3.3.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03023 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
562,00 |
 ————————————————————————————————————————-———————————
————————————|
                                                                                                      TOTAL  |        14.284,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01231 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |        11.524,00
|
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.097,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02986 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|           100,00 |
| 01.11.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03043 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |         1.563,00
|
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        14.284,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
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MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.183, DE 15 DE  DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.05.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00723 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           327,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 02258 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES
|         8.518,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |         8.845,00 |
                                                                                                              —————————-

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00695 | LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |           327,00
|
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 05  | 03187 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |         8.518,00
|
 ————————————————-———————————————————————————————————
————————————|
                                                                                                      TOTAL  |         8.845,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.184, DE 16 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
280,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |           280,00 |
                                                                                                             ——————————

                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 333 4003 - 2056| 01  | 02583 | QUALIFICACAO DO TRABALHADOR                      |           280,00
|
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |           280,00 |
                                                   —————————-

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 16 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.187, DE 16 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.12.02 – Administração
3.1.90.01
09.2727012.2154.................................................................................R$ 92.583,12
TOTAL...............................................................................................R$ 92.583,12

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada
parcialmente na importância abaixo, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.12.01 – Administração
9.9.99.99
99.9979999.9001.................................................................................R$ 92.583,12
TOTAL...............................................................................................R$ 92.583,12

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.185, DE 16 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.540,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
2.907,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |         6.447,00 |
                                                                                                              —————————-

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————
———————————|
| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00403 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.540,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
2.907,00 |
 ————————————————-———————————————————————————————————
————————————|
                                                                                                      TOTAL  |         6.447,00 |
                                                    ————————-
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 16 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.156, de 30 de novembro de 2016,  publicado
na Edição nº 595 do Jornal Imprensa Oficial do Município, datado de 10 de dezembro de 2016, onde:

lê-se:

Art. 4º (...)
I – Espaço de Eventos Paulo Amaury Serralvo, aos  sábados, domingos e quarta-feiras;

Art. 21. As Feiras Livres realizadas às quartas-feiras terão início às 17 horas e encerramento às 23 horas.
I – (...)
II – É de responsabilidade dos permissionários das feiras noturnas de quartas-feiras a limpeza e lavagem do local após o
término.

leia-se:
Art. 4º (...)
I – Espaço de Eventos Paulo Amaury Serralvo, aos  sábados, domingos e quinta-feiras;

Art. 21. As Feiras Livres realizadas às quintas-feiras terão início às 17 horas e encerramento às 23 horas.
I – (...)
II – É de responsabilidade dos permissionários das feiras noturnas de quintas-feiras a limpeza e lavagem do local após o
término.

Departamento Administrativo

LEI Nº 3.649 DE 15 DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Viela Geraldo Gomes a antiga Viela Existente 1, localizada no Jardim Leonor, neste
Município.
(Projeto de Lei nº 492/2016, de autoria do Vereador Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Viela Geraldo Gomes a antiga Viela Existente 1, localizada no Jardim Leonor, Município e
Comarca de Mairiporã, com a seguinte descrição e confrontações:
 I – inicia na Rua Pedro Galrão do Nascimento do Jardim Leonor, na coordenada UTM 337.136 e 7.419.890, percorrendo uma
distância de 64 m pela largura de 4 m, confrontando do lado direito com os lotes 12 e 29 da Quadra “B” e do lado esquerdo
com os lotes 11 e 28 da Quadra “B”, tendo seu término na Rua Gonçalves Dias, na coordenada UTM 337.100 e 7.419.840.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae, a  certidão de óbito do homenageado e a
concordância dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Palácio Tibiriçá, 15 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.650 DE 15 DE DEZEMBRO 2016

Dispõe sobre denominação de Rua Irene de Paula Bueno a atual Rua Oito, localizada no Jardim Pereira, neste Município.
(Projeto de Lei nº 493/2016, de autoria do Vereador Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Rua Irene de Paula Bueno a atual Rua Oito, localizada no Jardim Pereira, Município e Comarca
de Mairiporã, com a seguinte descrição e confrontações:
 I – inicia na Rua Maria Pacheco do Valle (antiga Rua Quatro) do Jardim Pereira, na coordenada UTM 336.242 e 7.427.185,
percorrendo uma distância de 30 m pela largura de 10 m, confrontando do lado direito com os lotes 5, 6 e 7 da Quadra G, e do
lado esquerdo com o lote 1 da Quadra “H”, tendo seu término  junto ao balão de retorno na divisa de terras de José Cláudio
dos Santos, na coordenada UTM 336.273 e 7.427.195.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae, a  certidão de óbito da homenageada e a
concordância dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Palácio Tibiriçá, 15 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.651 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Viela Geraldo Gomes a antiga Viela Existente 1, localizada no Jardim Leonor, neste
Município.
(Projeto de Lei nº 494/2016, de autoria do Vereador Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Viela Geraldo Gomes a antiga Viela Existente 1, localizada no Jardim Leonor, Município e
Comarca de Mairiporã, com a seguinte descrição e confrontações:
 I – inicia na Rua Pedro Galrão do Nascimento do Jardim Leonor, na coordenada UTM 337.136 e 7.419.890, percorrendo uma
distância de 64 m pela largura de 4 m, confrontando do lado direito com os lotes 12 e 29 da Quadra “B” e do lado esquerdo
com os lotes 11 e 28 da Quadra “B”, tendo seu término na Rua Gonçalves Dias, na coordenada UTM 337.100 e 7.419.840.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae, a  certidão de óbito do homenageado e a
concordância dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario

Palácio Tibiriçá, 15 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.652 DE 15 DE DEZEMBRO 2016

Dispõe sobre denominação de Viela Juliana Gabriela Palú do Lago a antiga Viela Existente 2, localizada no Jardim
Leonor, neste Município.
(Projeto de Lei nº 495/2016,  de  autoria  do
Vereador Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Viela Juliana Gabriela Palú do Lago a antiga Viela Existente 2, localizada no Jardim Leonor,
Município e Comarca de Mairiporã, com a seguinte descrição e confrontações:

 I – inicia na Rua Pedro Galrão do Nascimento do Jardim Leonor, na coordenada UTM 337.195 e 7.419.851, percorrendo uma
distância de 65 m pela largura de 4 m, confrontando do lado direito com os lotes 18 e 35 da Quadra “B”, e do lado esquerdo
com os lotes 17 e 34 da Quadra “B”, tendo seu término na Rua Gonçalves Dias, na coordenada UTM 337.157 e 7.419.795.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae, a  certidão de óbito da homenageada e a
concordância dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

  Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

  Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

  Palácio Tibiriçá, 15 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.653 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Eleva à categoria de zona urbana um terreno localizado no Bairro do Barreiro, neste município, de propriedade de SIME
ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica elevada à categoria de zona urbana, nos termos do art. 32, § 1º do Código Tributário Nacional, pelos arts. 153,
VI e 156, I da Constituição Federal e seguintes da Lei Orgânica do Município de Mairiporã, o imóvel rural de propriedade
de SIME ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA., matrícula nº 28.545 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Mairiporã, descrito como: um terreno constituído de área maior situado no Bairro do Barreiro, zona rural deste distrito,
Município e Comarca de Mairiporã, Estado de São Paulo, o qual inicia-se no Marco “A” que está localizado junto à Estrada
Municipal que liga Mairiporã ao Parque Petrópolis (atual Avenida Vereador Belarmino Pereira de Carvalho); deste deflete
no Rumo SE acompanhando uma cerca e percorre uma distância de 239,00 metros, até o Marco “B”; deste deflete ao Rumo NW
e percorre uma distância de 83,00 metros até o Marco “C”, sendo seu confrontante do Marco “A” ao Marco “C” o Senhor
Chafic Jabali; deste segue Rumo NW e percorre uma distância de 30,00 metros até o Marco “D”; deste deflete ao Rumo NW
e percorre uma distância de 178,00 metros até o Marco “E”, junto à referida Estrada (atual Rua Saturnino Inácio da Silva) com
o Senhor Carlos Alberto de Souza, atravessando a mesma estrada (Rua Saturnino Inácio da Silva) na largura de 8,00 metros,
até o Marco “E-1”; deste deflete no Rumo SW e percorre uma distância de 276,00 metros até o Marco “E-2”, que está
localizado junto à Estrada Municipal (atual Avenida Vereador Belarmino Pereira de Carvalho), confrontando-se do Marco
“E-1” ao Marco “E-2” com os senhores Wladimir Zarakauskas e Augusto Dulim; deste deflete ao Rumo SE acompanhando
a referida Estrada Municipal que liga Mairiporã ao Parque Petrópolis (atual Avenida Vereador Belamino Pereira de Carvalho)
e percorre uma distância de 347,00 metros, até o Marco “A”, ponto de onde teve início esta descrição perimétrica, encerrando
a área de 62.060,00 m² (sessenta e dois mil e sessenta metros quadrados).
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 16 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.654, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Estima a Receita e fixa a Despesa do

Município para o exercício de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do município para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta
e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou
indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Orçamentária e estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III, e IV, que fazem parte integrante  desta  Lei, em
R$ 242.684.277,00 (duzentos e quarenta e dois  milhões,  seiscentos  e oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais)
e se desdobra em:

I - R$ 199.603.536,50 cento e noventa e nove milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta
centavos) do Orçamento Fiscal;

II - R$ 43.080.740,50 (quarenta e três milhões, e oitenta mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta centavos) do Orçamento
da Seguridade Social.

Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     |
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |
|         receita tributaria                                      |      55.142.000,00 |                0,00 |       55.142.000,00 |
|         receita de contribuicoes                                |       5.000.000,00 |                0,00 |        5.000.000,00 |
|         receita patrimonial                                     |       2.071.750,00 |          184.600,00 |        2.256.350,00 |
|         receita de servicos                                     |          25.000,00 |                0,00 |           25.000,00 |
|         transferencias correntes                                |     125.866.559,80 |       13.249.326,50 |      139.115.886,30 |
|         outras receitas correntes                               |      14.186.100,00 |                0,00 |       14.186.100,00 |
|         fundeb                                                  |     -15.570.200,00 |                0,00 |      -15.570.200,00 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                                Total das Receitas Correntes     |     186.721.209,80 |       13.433.926,50 |      200.155.136,30 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     |
|         alienacao de bens                                       |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 |
|         transferencias de capital                               |      12.682.326,89 |          102.400,00 |       12.784.726,89 |
|         outras receitas de capital                              |          99.999,81 |                0,00 |           99.999,81 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                               Total das Receitas de Capital     |      12.882.326,70 |          102.400,00 |       12.984.726,70 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                               Total da Administracao Direta     |     199.603.536,50 |       13.536.326,50 |      213.139.863,00 |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| INST. DE PREV DOS SERV. PUBLICOS DE MAIRIPORA                   |                    |                     |                     |
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |
|         receita de contribuicoes                                |               0,00 |        5.881.164,00 |        5.881.164,00 |
|         receita patrimonial                                     |               0,00 |        7.500.000,00 |        7.500.000,00 |
|         outras receitas correntes                               |               0,00 |           19.999,34 |           19.999,34 |
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       16.143.250,66 |       16.143.250,66 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                                Total das Receitas Correntes     |               0,00 |       29.544.414,00 |       29.544.414,00 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
| Total INST. DE PREV DOS SERV. PUBLICOS DE MAIRIPORA             |               0,00 |       29.544.414,00 |       29.544.414,00
|
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     |
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |
|         receita tributaria                                      |      55.142.000,00 |                0,00 |       55.142.000,00 |
|         receita de contribuicoes                                |       5.000.000,00 |        5.881.164,00 |       10.881.164,00 |

|         receita patrimonial                                     |       2.071.750,00 |        7.684.600,00 |        9.756.350,00 |
|         receita de servicos                                     |          25.000,00 |                0,00 |           25.000,00 |
|         transferencias correntes                                |     125.866.559,80 |       13.249.326,50 |      139.115.886,30 |
|         outras receitas correntes                               |      14.186.100,00 |           19.999,34 |       14.206.099,34 |
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       16.143.250,66 |       16.143.250,66 |
|         fundeb                                                  |     -15.570.200,00 |                0,00 |      -15.570.200,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————

————————————————————————————————————————————————————
—————————————
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                                Total das Receitas Correntes     |     186.721.209,80 |       42.978.340,50 |      229.699.550,30 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     |
|         alienacao de bens                                       |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 |
|         transferencias de capital                               |      12.682.326,89 |          102.400,00 |       12.784.726,89 |
|         outras receitas de capital                              |          99.999,81 |                0,00 |           99.999,81 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                               Total das Receitas de Capital     |      12.882.326,70 |          102.400,00 |       12.984.726,70 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                    Total da Administracao Direta e Indireta     |     199.603.536,50 |       43.080.740,50 |      242.684.277,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————

SEÇÃO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A Despesa é fixada na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, que fazem parte integrante desta lei, em
R$ 241.591.357,00 (duzentos e quarenta e um milhões, quinhentos e noventa e um mil, trezentos e cinquenta e sete reais),
na seguinte conformidade:

I - R$ 167.769.612,55 (cento e sessenta e sete milhões, setecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e doze reais e cinquenta
e cinco centavos) do Orçamento Fiscal;

II - R$ 73.821.744,45 (setenta e três milhões, oitocentos e vinte e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e                             quarenta
e cinco centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada:

I - por CATEGORIA ECONÔMICA:

 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     |
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     136.828.476,66 |       53.277.094,80 |      190.105.571,46 |
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      20.768.951,89 |          672.419,65 |       21.441.371,54 |
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |         500.000,00 |                0,00 |          500.000,00
|
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                               Total da Administracao Direta     |     158.097.428,55 |       53.949.514,45 |      212.046.943,00 |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     |
|         DESPESAS CORRENTES                                      |               0,00 |       19.752.230,00 |       19.752.230,00 |
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |               0,00 |          120.000,00 |          120.000,00 |
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |       9.672.184,00 |                0,00 |        9.672.184,00
|
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                             Total da Administracao Indireta     |       9.672.184,00 |       19.872.230,00 |       29.544.414,00 |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     |
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     136.828.476,66 |       73.029.324,80 |      209.857.801,46 |
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      20.768.951,89 |          792.419,65 |       21.561.371,54 |
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |      10.172.184,00 |                0,00 |       10.172.184,00
|
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                    Total da Administracao Direta e Indireta     |     167.769.612,55 |       73.821.744,45 |      241.591.357,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————

II - por ÓRGÃOS DE GOVERNO:

 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |
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|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     |
|                                                                 |                    |                     |                     |
|       CAMARA MUNICIPAL                                          |       8.827.364,17 |                0,00 |        8.827.364,17 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
|       PREFEITURA MUNICIPAL                                      |     148.770.064,38 |       53.949.514,45 |      202.719.578,83 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                               Total da Administracao Direta     |     157.597.428,55 |       53.949.514,45 |      211.546.943,00 |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     |
|                                                                 |                    |                     |                     |
|       03- INST. DE PREV DOS SERV. PUBLICOS DE MAIRIPORA         |               0,00 |       19.872.230,00 |       19.872.230,00
|
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                             Total da Administracao Indireta     |               0,00 |       19.872.230,00 |       19.872.230,00 |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 3 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                     |                    |                     |                     |
|                                                                 |                    |                     |                     |
|       Reserva de Contingencia                                   |      10.172.184,00 |                0,00 |       10.172.184,00 |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
|                                          Total do Municipio     |     167.769.612,55 |       73.821.744,45 |      241.591.357,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————

III - por FUNÇÕES:

 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |
|————————————————————————————————————————————————————
—————————————|
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 01 - LEGISLATIVA                                                |       8.827.364,17 |                0,00 |        8.827.364,17 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 03 - ESSENCIAL A JUSTICA                                        |         880.000,00 |                0,00 |          880.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 04 - ADMINISTRACAO                                              |      27.756.702,49 |                0,00 |       27.756.702,49 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 06 - SEGURANCA PUBLICA                                          |       1.325.000,00 |                0,00 |        1.325.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 08 - ASSISTENCIA SOCIAL                                         |               0,00 |        6.667.018,45 |        6.667.018,45 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 09 - PREVIDENCIA SOCIAL                                         |               0,00 |       19.872.230,00 |       19.872.230,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 10 - SAUDE                                                      |               0,00 |       47.282.496,00 |       47.282.496,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 11 - TRABALHO                                                   |         227.000,00 |                0,00 |          227.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 12 - EDUCACAO                                                   |      63.845.910,00 |                0,00 |       63.845.910,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 13 - CULTURA                                                    |       1.828.000,00 |                0,00 |        1.828.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 15 - URBANISMO                                                  |      38.694.451,89 |                0,00 |       38.694.451,89 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 16 - HABITACAO                                                  |          60.000,00 |                0,00 |           60.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 17 - SANEAMENTO                                                 |           5.000,00 |                0,00 |            5.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 18 - GESTAO AMBIENTAL                                           |       1.704.000,00 |                0,00 |        1.704.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 23 - COMERCIO E SERVICOS                                        |         334.000,00 |                0,00 |          334.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 27 - DESPORTO E LAZER                                           |       1.290.000,00 |                0,00 |        1.290.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 28 - ENCARGOS ESPECIAIS                                         |      10.820.000,00 |                0,00 |       10.820.000,00 |
|                                                                 |                    |                     |                     |
| 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                    |      10.172.184,00 |                0,00 |       10.172.184,00 |
|                                                                 |————————————————————————————————|
|                                          Total do Municipio     |     167.769.612,55 |       73.821.744,45 |      241.591.357,00 |
 ————————————————————————————————————————————————————
—————————————

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6º Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço as dotações orçamentárias, mediante o uso dos
recursos previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, observados os limites:

I - de vinte por cento do total da despesa fixada, constante do art. 4º desta Lei;

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações dos arts. 5º, III, “b”, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, 91 do Decreto-Lei nº 200/1967 e 8º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001.
Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência servira igualmente para cobrir a abertura de Créditos
Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Art. 7º Além do disposto no art. 6º fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, ate o limite das sobras
de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2017, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e II, da
Lei 4.320/64;

II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que não incluídos na estimativa de receita
constante desta Lei;

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa “Pessoal e Encargos
Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da Dívida”, ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição,
até o limite de vinte por cento da soma dos valores dos grupos de despesas;

IV - destinados ao reforço de dotações de ações mediante a anulação de outras dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso
III, da Lei 4.320/64, até o limite de um vinte avos da receita prevista para o exercício;

V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite de vinte por cento de
cada uma de suas ações.

Art. 8º Na abertura dos créditos adicionais de  que  tratam  os arts. 6º e 7º, bem como nas transposições, remanejamentos e
transferências de que trata o art. 167, inciso VI da Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes
de emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas nos §§ 9º, 10 e 11 do art. 1.661 da Constituição.

§ 1º Não se aplica a proibição contida no caput do art. 8º, em relação  a parte  excedente, se as emendas individuais  parlamentares
ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois  décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercício de 2016, ou
não observarem a divisão do limite estipulado no § 9º, do art. 166 da Constituição.

§ 2º Até trinta dias após a publicação desta lei, o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, quando for o caso, que
a Receita Corrente Líquida de 2016 é menor do que a Receita Corrente Líquida estimada para 2017, e quais os valores totais
a serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

§ 3º Recebido o informe de que trata o § 2º, o Poder Legislativo indicará ao Executivo, no prazo de quinze dias, como deverão
ser consideradas as emendas para efeito do § 11 do art. 166 da Constituição.

§ 4º Não recebendo a indicação  prevista no § 3º do art. 8º, o Executivo reduzirá as dotações decorrentes das emendas
individuais de maneira proporcional a variação para menos da Receita Corrente Líquida estimada para 2017 e a efetivamente
ocorrida  em 2016,  salvo  quando  isso inviabilizar tecnicamente a realização da despesa no exercício, hipótese em que a
solução devera ser dada na forma do artigo seguinte.

Art. 9º Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas por emendas parlamentares individuais são de
execução obrigatória no exercício ate o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por  cento)  da Receita  Corrente Liquida
efetivamente  ocorrida  em 2016, observada a meação determinada no § 9º do art. 166 da  Constituição e salvo quando houver
impedimentos de ordem técnica.

§ 1º Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas previstas no § 14 do art. 166 da Constituição.

§ 2º No caso de a Câmara Municipal não deliberar  sobre o projeto referido no inciso III do § 14 do art. 166 da Constituição,
o Poder Executivo remanejará as dotações com impedimentos  justificados para outros créditos, mediante suplementações ou
transposições,  conforme  o  caso,  que deixarão de ser de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção  de que os recursos
são provenientes de emendas parlamentares.

 3º Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e da despesa durante o exercício poderá levar ao
descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no
§ 11 do art. 166 da Constituição, poderá ser reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta
na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 8º).

Art. 10.  Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de credito nas espécies, limites
e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11.  As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes
do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2017.
Art. 12.  As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive
pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 13. As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal,
e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 14.  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Palácio Tibiriçá, 16 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI Procurador-Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                               DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda                                      Departamento Administrativo
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DECRETO Nº 8.189, DE 19 DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta o uso do Parque Linear de Mairiporã e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Doutor
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º O Parque Linear de Mairiporã é a área linearmente
planejada e desenvolvida para o manejo da conservação e
preservação da Represa Paiva Castro, dos recursos naturais,
interligando os fragmentos florestais a outros elementos da
paisagem, e agregando o uso sustentável pelo ser humano, e
que tem por finalidade:

I - a conservação dos recursos naturais existentes em seus
limites;
II - a disponibilização de área pública destinada ao lazer
ativo e contemplativo da população;

III - a conservação de elementos significativos da paisagem
urbana;

IV - a disponibilização de espaço público para a promoção
de eventos de valorização da cidadania e cultura;

V - o desenvolvimento de práticas de Educação Ambiental.

Art. 2º A manutenção e conservação do Parque Linear de
Mairiporã fica subordinada à Secretaria de Obras, Serviços
e Habitação, a quem incumbirá:

I - gerir o uso, funcionamento e fiscalização, preservando a
incolumidade da flora, fauna e estrutura física do Parque e
dos usuários;
II - coordenar o serviço de zeladoria e providenciar as
medidas de segurança.

Parágrafo único. A administração do Parque Linear de
Mairiporã será exercida por funcionário a ser designado pela
Secretaria de Obras, Serviços e Habitação.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Meio Ambiente e Turismo fazer
cumprir as normas aplicáveis a parques, fauna e flora contidas

no Código Florestal, Lei de Proteção à Fauna, Lei de Crimes
Ambientais, Decreto 84.017/79 e também neste decreto, bem
como demais leis e atos normativos sobre a matéria, dentro
dos limites de sua competência.

 Art. 4º Todos os eventos que envolvam concentração de
pessoas, uso do espaço físico e nome do Parque Linear de
Mairiporã deverão ser submetidos à apreciação da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Turismo, com conhecimento
da Secretaria de Obras, Serviços e Habitação.

Art. 5º No uso público da área pertencente ao Parque Linear
de Mairiporã é vedado:

 I - causar danos à vegetação existente;

II - pescar e alimentar os peixes existentes na Represa Paiva
Castro;

III - abandonar animais domésticos e tratar animais que
porventura estiverem dentro do parque (ex.: pombos, gatos,
etc.);

IV - banhar-se na Represa Paiva Castro;

 V - lançar nas águas substâncias, materiais ou despejos que
possam causar prejuízos à qualidade da água, à flora, aos
equipamentos e aos usuários do parque;

 VI - fumar nos limites do parque;

 VII - causar fogo em toda a vegetação existente;

VIII - soltar balões e fogos de artifício;

IX - extrair, retirar e transportar solo, pedras, plantas e outros
recursos naturais;

X - afixar cartazes ou faixas sem a autorização expressa do
Departamento de Fiscalização de Comércio;

XI - usar aparelhos de som, amplificadores, alto-falantes sem
a autorização expressa da Secretaria de Meio Ambiente e
Turismo;

XII - trafegar com motos e veículos, exceto para fins de
manutenção do parque;

 XIII - promover algazarras ou ter condutas que possam
perturbar a segurança e tranquilidade dos demais usuários;

 XIV - danificar a sinalização, bancos, bebedouros, duchas e
demais equipamentos existentes no parque;

 XV - utilizar a área para divulgação de materiais, produtos
e ideias, sem a autorização expressa da Secretaria de Meio
Ambiente e Turismo;
XVI - praticar comércio ambulante de qualquer serviço ou
produto;

 XVII - realizar filmagens e fotografias de cunho comercial ou
institucional sem a autorização expressa do Departamento
de Fiscalização do Comércio;
XVIII - realizar atividade de cunho político e/ou religioso;

 XIX - danificar, pintar, escrever, pichar as construções, muros,
árvores e equipamentos do parque;

XX - realizar jogos esportivos nas áreas gramadas, de modo
a provocar danos à área e incômodos aos demais usuários;

 XXI - consumir bebidas alcoólicas;

 XXII - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos para o
interior do parque inclusive na Represa Paiva Castro;

Art. 6º A área destinada ao desenvolvimento do lazer ativo
e passivo e às atividades voltadas a difusão de cultura,
educação ambiental e conceitos de cidadania, não se prestará
a práticas comerciais, políticas e religiosas.

 § 1º O comércio deverá restringir-se à Área de Alimentação,
com produtos previamente preparados, sendo vedado o
comércio de cigarros e bebidas alcoólicas.

§ 2º As edificações e infraestrutura de apoio da área descrita
no caput, mediante projetos previamente aprovados pela
autoridade competente, deverão apresentar características
de durabilidade e funcionalidade, em estilo arquitetônico
simples e rústico, de forma a se harmonizar com as

características do ambiente local, devendo receber
manutenção constante e adequada, de forma a permitir o uso
seguro pela população.

Art. 7º O horário de funcionamento do Parque Linear de
Mairiporã, na área compreendida no Bosque da Amizade será
das 6 horas às 22 horas todos os dias da semana.

Art. 8º A fiscalização municipal, atuando dentro do Parque
Linear, fará cumprir o presente regulamento, devendo
advertir verbalmente o infrator, podendo expulsar do local
aquele que se conduza em contínuo desrespeito às normas
de uso público do parque, caso não sejam suficientes as
advertências verbais anteriores.

 Parágrafo único. Em caso de comércio indevido, as
mercadorias poderão ser apreendidas e depositadas em local
apropriado.

Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de
Obras, Serviços e Habitação e Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Turismo.

 Art 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 19 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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